
ESTA!)O DA PARAIBA

DECRETO N96. 585 DE 20 DE agosto DE 1975.

Dispõe sobre a deriomí.na

çao dos Batalhões da Policia Mili

I
I

tar do Estado e clãou~ras
c1.ências.

ptovi

o (jovernador do Estado da Paraíba,
usando das atribuições que lhe confere o art. 60, inciso VI, da Consti
tuição do Estado, combinado com o Decreto-Lei n9 667, de 02 de
de 1969.

julho

DECRET.P._

Art. 19 - O atual Batalhão Especial da Policia Mi
litar do Estado -SEP, com sede na Capital dQ Estado, passa a
nar-se I Batalhão da Policia Militar - I BPM.

deriomã

Parãgrafo Gnico - Fica denominado IV Batalhão da
Policia Militar IV BPM, o atual I Batalfião da Policia Militar I BPM,
sediado na cidade de Guarabira.

Art. 29 - A circunscrição da cada Ba'calhão dú. Poli
eia Militar do Estado obedecerã ã distribuição constante do anezo.

Art. 39 - Revoyadas as disposições em contrãrio, es
te Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PP,LACIO DO GOVEBNO DO ESTADO DA PAHAI3A., em
Pessoa, 20 de agosto de 1975, 879 da proclamação da RepGblica •
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abosto DE 1975.

ANEXO A QUE SE P...EFERE O ART: 29 DO DECRETO N9 6.585 DE 20 DE

CIRCUNSCRIÇÃO DOS Bi\TALHÕES DA POLICIA líiILITAR DO EST1WO

I BPM - Sede: João Pessoa
JI1unicipios:
alo Alhandra
02. Bayeux
03. Caaporã
04. Cabedelo
05. Conde
06. João Pessoa
07. Lucena
08. Pitimbu
09. Pedras de Fogo
10. Santa Rí.t.a

11 BPH - Sede Campina Grande
alo Alagoa Nova
02. Areia
03. Areial
04. Aroeiras
05. Assunção
06. Barra de Santa Rosa
07. Barra de são i"liguel
08. Boqueirão
09. Cabaceiras
10. Camalaú
11. Camp í.ria Grande
12. Congo
13. Cubati
14. Cuité
15. Esperença
16. Fagundes
17. Prei Hartinho
18. Gurjão
19. J"uazeirin!1.o
20. Lagoa Seca
2lo Livr amen t.o
22. Massaranc1uba
..".) l-IontéldasL.J •

24. IYIonteiro
25. Natuba
26. Nova Floresta
27. Nova Palmeira
28. Olivedos
29. Ouro Velho
30. Pedra Lavrada
31. picui
32. Pocinhos
3:-S. Prata
34. Puxinanã
35. Queimadas
3L. Remígio
37. são João do Cariri
38. são João do Tigre
3S. são José dos Cordeiros
4D. são Sebastião de Lagoa de Roça
41. são Sebastião do Umbuzeiro
42. Seridó
43. Serra Branca
44. Soledade
45. sumé
46. 'I'aperoá
47. Umbuzeiro



111 BPM - Sede: PATOS

NUNIC!PIOS:

1. ÃGua Branca 37. Mont;e Horebe
38. Nazarezinho
39. Nova Olinda
40. Olho Dágua
4l. Passagem
42. Patos
43. Paulista
44. Pedra Branca
45. Piancó
46. Pombal
47. Princesa Isabel
48. Quixaba
49. Riacho dos Cavalos

2. Aguiar
3. Antenor Navarro
4. Bel~m do Brejo do Cruz
5. Boaventura
6. Bom Jesus
7. Bom Sucesso
8. Bonito de Santa Fé
9. Boqueirão dos Cochos

10. Brejo do Cruz
11. Brejo dos Santos
12. Cachoeira dos Indios
13. Cacimba de Areia
14. Cajazeiras
15. Carrapateira
16. Catingueira
17. Catol~ do Rocha
18. ConcEl:ição
];) -~ Condado
20. Coremas
21. Cu r r a Le ve Lho

22. Desterro
23. Desterro de Ivlalta
24. Diamante
25. Emas

50. Salgadinho
51. Santa Cruz
52. Santa Helena
53. San-ta Luzia

26. Ibiara
27. Imaculada
28. Itaporanga
29. Jericó
30. Junco do Seridó
31. Juru
32. Lagoa
33. Lastro
34. IYlãe Dágua
35. Halta.
36. filamaira

54. Santa Terezinha
55. Santana dos Garrotes
56. Santana de Mangueira
57. são Bento
58. SãiD José do Bonfim
59. são José de ca í ana
6 r- são Jos~ de Espinharasv.
61. são José de Lagoa Tapada
62. são José do Sabugi
63. são José do Sabugi
64. são Mamede
65. Serra Grande
66. Souza
67. Tavares
68.
69.

'reixeira
Triunfo

71.
Uiraooa
várzea,,-;?#'

./I

70.



IV BP1í - Sede: GUARABlRA
IJllliNICIPIOS:

Olo Alagoa Grande
02. Alagoinha
03. Araçagi
04. Arara
05. Araruna
06. Baia da Traiçã~
07 • Bananeiras
08. Belém
09. Borborema
10. Cacimba de Dentro
11. Caiçara
12. Caldas

24. Juarez Távora
25. Juripiranga
26. Hamanguape
27. Hari
28. Mataraca
29. Hogeirp
30. IJIulungu
31. Pilar
32. Pilões
33. Pimésinhos

13. Cruz do Espirito Santo
lL Cuitffigi
15. Dona Inês
16. Duas Estradas
17. Guarabira
18. Gurinhéi}1
19. Ingá
20. Ita> aí.ana
2lo It.apororoca
22. Itatuba
23. Jacaraú

34. Pirpirituba
35. Rio Tinto
36. Salgado de são Féliz
37. Sapé
38. são Miguel de Taipu
39. Serra da Raiz
40. Serra Redonda
41. Serraria
42. Solânea
43. Tacima rfJf

I
/

./



CIRCillmCRI


